
Processo n° 159/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2025 - CPL/PMC

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 01/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N® 159/2025

Aos 15 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, CEP rl°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominada(s)
FORNECEDORA(S)/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidade
com as disposições a seguir:

1.DOOB.IETO I

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos prédios da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Edital
da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N° 01/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face a realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP
N® 01/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRES.A: Leal Empreendimentos Ltda,

CNPJ; 30.169.852/0001-78 Telefone: (99)91000-7234

Endereço: Rod. BR 226, 1910, Campos Danta.s, Presidente Dutra-
MA

E-mail: lealempreendimentosltda@outlook.com

Representante Legal: Janes Santos Viana
RG:

CPE: 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Código Banco Descrição Uiid Quant. Valor

Unit

Valor

LInit com

BDI

Total Peso(°/.)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 327.406,00 4,20 Vi

1.1 7179 ORSE Tapume em chapa galvanizada n°30.
esp=0,35mm, h=2,00m, exclusive
pintura

in 500 179,70 229,85 1 14.925,00
1

1,48%:

1.2 93208 SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO
EM CANTEIRO DE OBRA EM

CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, INCLUSO

PRATELEIRAS. AF Ü2/2016

m- 100 850.02 1.087,26 108.726,00 1,40%
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1.3 93212 SINAPI EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E
VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÁO INCLUSO
MOBILIÁRIO. AF 02/2016

50 975,01 1.247,13 62.356,50 0,80 %

1.4 105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE
OBRA, UTILIZANDO GABARITO
DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 1.50M -
2 UTILIZAÇÕES. AF 03/2024

M 429 75,45 96,50 41.398,50 0,53 %

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 371.574,72 4,77 %!

2.1 90779 SlNAPl ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA

SÊNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H 1584 155,18 198,49 314.408,16 4,04 %

2.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS CO.MPLEMENTARES

H 1584 28,22 36,09 57.166,56 0,73 %

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 301.968,88 3,88 %i

3.1 97622 SlNAPl DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

m' 14,4 55,82 71,39 1.028,01 0,01 %

3.2 97647 SlNAPl REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENTO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

2700 3,53 4,51 12.177,00 0,16%

3.3 Cl 044 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CALHAS M 50 23,33 29,84 1.492,00 0,02 %

3.4 97631 SlNAPl DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS,
DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

8940 11,32 14.47 129.361,80 1.66%

3.5 97633 SlNAPl DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

700 22,61 28,92 20.244,00 0,26 %

3.6 Cl 065 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO
SOBRE LASTRO DE CONCRETO

2000 29,40 37,60 75.200,00 0,97 %

3.7 Cl 066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO
CIMENTADO SOBRE LASTRO DE

CONCRETO

m^ 300 27,31 34,93 10.479,00 0,13%

¥

3.8 97640 SlNAPl REMOÇÃO DE FORROS DE
DRYWALL, PVC E

FIBROMINERAL, DE FORMA

MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

m" 2200 1,91 2,44 5.368,00 0,07%

3.9 C4637 SEINFRA RETIRADA COM SUBSTITUIÇÃO
DE MAÇANETA EXISTENTE POR
TIPO ALAVANCA

UN 220 1.33,17 170,33 37.472,60 0,48 %

3.10 97644 SlNAPl REMOÇÃO DE PORTAS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

1 16,68 9,48 12,12 1.414,16 0,02 %

3.11 97645 SlNAPl REMOÇÃO DE JANELAS. DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

m- 16,4 24.48 31,31 513,48 0,01 %

3.12 C2206 SEINFRA RETIRADA DE ESQU.ADRIAS
METÁLICAS

23,56 10,49 13,41 315,93 0,00 %

3.13 97663 SlNAPl REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE
FORMA MANUAL, SEM

UN 72 12,04 15,40 1.108,80 0,01 %

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 2 de 20



iSÍH S

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo n° 159/2025

FIs.: JOd

Rub..

REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023

3.14 97664 SlNAPl REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

UN 96 1,49 1,90 182,40 0,00%

1

3.15 97660 SINAPI REMOÇÃO DE
INTERRUPTORES/TOMADAS

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

UN 260 0,66 0,84 218,40 0,00%

3.16 97665 SINAPl REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

UN 430 1,81 2,31 993,30 0,01 %

3,17 97661 SlNAPl REMOÇÃO DE CABOS
ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10
MMU FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

M 5000 0,69 0,88 4.400,00 0,06 %

^4 MOVIMENTO DE TERRA 7.198,53 0,09 %

4.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA.
AF 09/2024

24,82 82,59 105,64 2.621,98 0,03 %

4.2 96995 SlNAPl REATERRO MANUAL APILOADO

COM SOQUETE. AFJO/2017

23,89 50,08 64,05 1.530,15 0,02 %

4.3 C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO
MANUAL S/CONTROLE, MAT.

C/AQUlSlÇÃO

22,4 106,33 136,00 3.046,40 0,04 %

5 INFRAESTRUTURA 15.464,95 0,20 %

5.1 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO,

APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMEN10 OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 3 CM. AF 01/2024

12,38 20,61 26,36 326,33 0,00%

5.2 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA
1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

m^ 3,08 533,50 682,39 2.101,76 0,03 %

5.3 93204 SlNAPl CINTA DE AMARRAÇÃO DE
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO

EM CONCRETO. AF 03/2016

M 102,12 63,13 80,74 8.245,16 0,11 %

5.4 96545 SlNAPl ARMAÇÃO DE BLOCO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM
-MONTAGEM. AF 01/2024

KG 15,47 16,08 20,56 318,06 0,00 %

5.5 96532 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA SAPATA, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 2

UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

18,8 186,04 237,96 4.473,64 0,06 %

6 SUPERESTRUTURA 17.045,27 0,22 % '

6.1 94965 SlNAPl CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDl/V BRITA
1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

m' 5,38 533,50 682,39 3.671,25 0,05 %

6.2 92777 SlNAPl ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE
UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0
MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 105,64 14,90 19,05 2.012,44 0,03 %
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6.3 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE
UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0
MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 64.92 18,37 23,49 1.524,97 0,02 %

6.4 92269 SlNAPl FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA
PILARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM. AF 09/2020

25,3 159,22 203,65 5.152,34 0,07 %

6.5 92265 SlNAPl FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA
VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17

MM. AF 09/2020

m" 28,54 128,32 164,13 4.684,27 0,06 %

7 PAREDE E PAINÉIS 40.073,08 0,51 %

7.1 87500 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6M^ SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL. AF 06/2014

m^ 142 108,01 138,15 19.617,30 0,25 %

12 87524 SlNAPl ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9XI4XI9CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M^ COM VÃOS E
ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL. AF 06/2014

150 100,28 128,26 19.239,00 0,25 %

7.3 93186 SlNAPl VERGA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO PARA .lANELAS COM

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016

M 4,8 90,00 115,11 552,52 0,01 %

IA 93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO PARA PORTAS COM

ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016

M 6 86,56 1 10.71 664,26 0,01 %

8 COBERTURA E FORRO 1.502.503,58 19,29 %

8.1 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

m^ 500 77,55 99,19 49.595,00 0,64 %

8.2 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA

POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

m^ 240 21,51 27,51 6.602,40 0,08 %

8.2 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2  ÁGU/\S PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO.

METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

m^ 2200 44,26 56,61 124.542,00 1,60%

8.3 100331 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAI...
COM MAIS DE DUAS ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. .AF 07/2019

nP 388 23,67 30,27 11.744,76 0,15%
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8.4 100390 SINAPl RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE
RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE

2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA
OU DE CONCRETO DE ENCAIXE,

INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

388 22,35 28,58 11.089,04 0,14%

100395 SlNAPI RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE
CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS

DE 2 ÁGUAS COM TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

388 23,00 29,41 11.411,08 0.15 %

8.6 C2200 SEINFRA RETELHAMENTO C/ TELHA

CERÂMICA ATE 20% NOVA
2000 51,45 65,í 131.600,00 1,69%

8.7 C2201 SEINFRA RETELHAMENTO C/ TELHA

CERÂMICA COM 50% NOVA
2000 57,82 73,95 147.900,00 1,90%

94204 SlNAPI TELHAMENTO COM TELHA

CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO
COLONIAL, COM MAIS DE 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

500 51,57 65,96 32.980,00 0,42 %

94216 SlNAPI TELHAMENTO COM TELHA

METÁLICA TERMOACÚSTICA E =
30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019

2200 206,40 264,00 580.800,00 7,46 %

8.9 94224 SlNAPI EMBOÇAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9
(CIMENTO, CAL E AREIA).
AF 07/2019

M 600 26,84 34,33 20.598,00 0,26 %

8.10 94210 SINAPl lELHAMENTO COM TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E

= 6 MM, COM RECOBRIMENTO

LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA

TELHADO COM INCLINAÇÃO
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

240 71,57 91,54 21.969,60 0.28 %

8.11 94219 SINAPl CUMEEIRA E ESPIGAO PARA

TELHA CERÂMICA EMBOÇADA
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA
TELHADOS COM MAIS DE 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

M 300 32,19 41,17 12.351,00 0,16%

8.12 94229 SINAPl CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM.

INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

M 50 133,60 170,88 8.544,00 0,11 %

8.13 94223 SlNAPI CUMEEIRA . PARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6

MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE
FIXAÇÃO E IÇAMENTO.
AF 07/2019

M 17 117,85 150,74 2.562.58 0,03 %

8.13 9077 ORSE Cumeeira tennoacústica 150 143,86 184,01 27.601,50 0,35 %

8.14

8.15

94231 SINAPl RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
CORTE DE 25 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

M 52 42,82 54,77 2.848,04

C0773 SEINFRA CHAPIM PRE-MOLDADO

CONCRETO

DE 14 137,58 175,97 2.463,58

0,04 %

0,03 %

8.16 208 ORSE Imunização de madeiramento de
cobertura com imunizante incolor tipo
Penetro! ou similar

500 14,65 18,73 9.365,00 0,12 %
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8.17 96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO,

PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO
AF 08/2023 PS

m' 2800 79,84 102,12 285.936,00 3,67 %

9 IMPERMEABILIZAÇÃO 2.310,88 0,03 %

9,1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS.
AF 09/2023

m- 40,85 44,23 56,57 2.310,88 0,03 %

10 REVESTIMENTO DE PAREDE 919.293,52 11,80%

lO.I C0776 SEINFRA CHAPISCO a ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR

TRAÇO 1:3 ESP = 5mm P/ PAREDE

m^ 10884 7,44 9,51 103.506,84 1,33%

10.2 87532 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADO MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE
5M^ E IOM^ E = 17,5MM, COM
TALISCAS. AF 03/2024

m^ 800 39,49 50,51 40.408,00 0,52%

10.3 C3121 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA PENEIRADA,

TRAÇO 1:6

m^ 9984 47,67 60,97 608.724,48 7,81 %

10.4 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDES INTERNAS COM

PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA

DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

m^ 800 73,22 93,65 74.920,00 0,96%

10.5 88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35CM. AF 02/2023

M 1300 8,53 10,91 14.183,00 0,18%

10.6 5057 ORSE Revestimento metálico em alumínio

composto (Alucobond), e=0,3mm,
pintura Kaynar 500 composta por seis
camadas, inclusive estrutura metálica
auxiliar em perfil de viga "U" de 2" -
fornecimento e montagem

m^ 120 505,25 646,26 77.551,20 1,00%

11 REVESTIMENTO DE PISO 954.016,28 12,25 %

II I 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO,

APLICADO EM PISOS. LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

m^ 5115 38,19 48,84 249.816,60 3,21 %

11.2 C2180 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA

S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP=
3 cm

m^ 2200 25,61 32,75 72.050,00 0,92 %

11.3 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35 CM- APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE

m^ 2000 60,89 77,88 155.760,00 2,00 %

11.4 87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE

m= 200 75,40 96,44 19.288,00 0,25 %

11.5 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO,

LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0
CM. AF 09/2020

M 14 1 16,86 149,47 2.092,58 0,03 %
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11.6 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE,

MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA,

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ,
ESTUCAMENTO, SELADOR E

CERA. AF 06/2022

m^ 2100 104,67 133,88 281.148,00 3,61 %

11.7 C2234 SEINFRA REVESTIMENTOS DE PISOS

C/GRANILITE

m^ 465 141,96 181,58 84.434,70 1,08%

11.8 98681 SlNAPl PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA).
ACABAMENTO RÚSTICO,
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF 09/2020

m^ 350 37,15 47,51 16.628,50 0,21 %

11,9 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF 08/2022

m^ 70 813,05 1.039,97 72.797,90 0,93 %

12 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E
LÓGICA

255.772,22 3,28 %

12.1 3278 ORSE Ponto de interruptor 01 seção (1 s)
embutido com eletroduto de pvc
flexível sanfonado 0 3/4"

Pt 10 196,08 250,80 2.508,00 0,03%

12.2 3281 ORSE Ponto de interruptor 02 seções (2 s)
embutido com eletroduto de pvc
flexível sanfonado embutido 0 3/4"

Pt 10 203,93 260,84 2.608,40 0,03 %

12.3 93141 SINAPI PONTO DE TOMADA

RESIDENCIAL INCLUINDO

TOMADA 10A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF 01/2016

UN 32 207,03 264,81 8.473,92 0,11 %

12.4 93143 SINAPI PONTO DE TOMADA

RESIDENCIAL INCLUINDO

TOMADA 20A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF 01/2016

UN 8 208,96 267,28 2.138,24 0,03 %

12.5 93142 SINAPI PONTO DE TOMADA

RESIDENCIAL INCLUINDO

TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V,
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF 01/2016

UN 8 226,72 289,99 2.319,92 0,03 %

12.6 689 ORSE Ponto de caixa seca p/ lógica, c/
eletroduto pvc rígido aparente 0 3/4"

un 12 113,91 145,70 1.748,40 0,02 %

12,7 642 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com
eletroduto pvc rígido embutido 0 3/4"

un 14 290,20 371,19 5.196,66 0,07%

12.8 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1

MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN 78 27,30 34,91 2.722,98 0,03 %

12.9 91959 SlNAPl INTERRUPTOR SIMPLES (2
MÓDULOS), 10A,'250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN 16 42,48 54,33 869,28 0,01 %
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12.10 92000 SlNAPl TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P-rT 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN 76 28,63 36,62 2.783,12 0,04 %

12.11 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN 18 39,85 50,97 917,46 0,01 %

1

12.12 91993 SlNAPl TÓMADÀ ALTA DE EMBUTIR (1
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UN 16 43,00 55,00 880,00 0,01 %

12.13 91855 SlNAPl ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO REFORÇADO, PVC.
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 30 1 1,37 14,54 436,20 0,01 %

^2.14 91863 SlNAPl ELETRODUTO RÍGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS.

INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M 30 1  1,79 15,08 452,40 0,01 %

12.15 91926 SlNAPl CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2.5 MMÇ ANTl-CHAMA
450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 4000 4,79 6,12 24.480,00 0,31 %

12.16 91928 SlNAPl CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM\ ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 400 7,24 9,26 3.704,00 0,05 %

12.17 101876 SlNAPl QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR.

SEM BARRAMENTO, PARA 6

DISJUNTORES - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 8 88,88 113,68 909,44 0,01 %

12.18 101875 SlNAPl QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 12 DISJUNTORES DIN lOOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN 4 324,88 415,55 1.662,20 0,02 %

12.19 97583 SlNAPl LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 18

W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 100 82,10 105,01 10.501,00 0,13%

12.20 97584 SlNAPl LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE .36

W. COM REATOR DE PARTIDA

RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 300 1 10,01 140,71 42.213,00 0,54 %

12.21 97586 SlNAPl LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE

36 W, COM REATOR DE PARFIDA
RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 600 169,81 217,20 130.320,00 1,67%
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12.22 97607 SINAPl LUMINÁRIA ARANDELA TIPO
TARTARUGA, DE SOBREPOR,

COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 09/2024

UN 32 101,00 129,18 4.133,76 0,05 %

12.23 97617 SINAPl LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE TIO DE 20/40 W,

BASE 013 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 02/2020 PS

UN 12 48,62 62,18 746,16 0,01 %

12.24 101890 SlNAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO

NEMA, CORRENTE NOMINAL DE
10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 20 14,55 18,61 372,20 0,00 %

12.25 89865 SINAPl TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM,
INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2022

M 18 15,31 19,58 352,44 0,00 %

12.26 C0673 SEINFRA CANALETA PLÁSTICA (50 X
20)MM, SISTEMA "X"

M 20 30,55 39,07 781.40 0,01 %

^12.27 98307 SINAPl TOMADA DE REDE RJ45 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2019

UN 14 40.53 51,84 725,76 0,01 %

12.28 98297 SINAPl CABO ELETRÔNICO CATEGORIA
6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2019

M 78 8,18 10,46 815,88 0,01 %

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 30.377,38 0,39 %

13.1 Cl 948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL
E EXECUÇÃO

PT 10 258.25 330,32 3.303,20 0,04%

13.2 89355 SINAPl TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

M 60 18,24 23,33 1.399,80 0,02 %

13.3 89356 SINAPl IIJBO, PVC, SOLDÁVEL, DE25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

M 60 21,03 26,89 1.613,40 0,02%

13.4 89357 SINAPl TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM.
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

M 18 28,88 36,94 664,92 0,01 %

13.5 89449 SINAPl TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 18 16,16 20,67 372,06 0,00 %

13.6 86884 SINAPl ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTIÇO
BRANCO, 1/2" X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 32 10.32 13,20 422,40 0,01 %

13.7 89358 SINAPl JOELHO 90 GRAUS, PVC,
SOLDÁVEL, DN 20MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

UN 12 7,06 9,03 108,36 0,00%
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13.8 94708 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES

LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25
MM X 3/4 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

UN 6 22,98 29,39 176,34 0,00 %

13.9 94711 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGES

LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 50
MM X 1 1/2 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

UN 10 60,67 77,60 776,00 0,01 %

13.10 88503 SlNAPl CAIXA DÁGUA EM
POLIETILENO, 1000 LITROS, COM
ACESSÓRIOS

UN 10 954,11 1.220,40 12.204,00 0,16%

13,11 88504 SINAPI CAIXA DAGUA EM

POLIETILENO, 500 LITROS, COM
ACESSÓRIOS

UN 8 775,92 992,47 7.939,76 0,10%

13.12 89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" -
FORNECIMENTO E INST ALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 10 17,45 22,32 223,20 0,00 %

13.13 89352 SlNAPl REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL. 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 26 23,26 29,75 773,50 0,01 %

13.14 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÃVEL, 3/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 12 26,09 33,37 400,44 0,01 %

14 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 96.325,64 1,24 %

14.1 Cl 950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E
EXECUÇÃO

PT 10 239,67 306,56 3.065,60 0,04 %

14.2 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

M 60 32,82 41,98 2.518,80 0,03 %

14.3 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL,

ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 08/2022

M 18 29,31 37,49 674,82 0,01 %

14.4 89712 SlNAPl TUBO PVC, SERIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 08/2022

M 18 23,55 30,12 542,16 0,01 %

14.5 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

M 18 18,74 23,97 431,46 0,01 %

14.6 86882 SlNAPl SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO

EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" -

UN 16 21,99 28,12 449,92 0,01 %
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FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_01/2020

14.7 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC
1  X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 12 11,90 15,22 182,64 0,00 %

14.8 89707 SlNAPl CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X
100 X 50 MM, JUNTA ELASTlCA,

FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

UN 16 45,33 57,98 927,68 0,01 %

14.9 89709 SlNAPl RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

UN 10 19,76 25,27 252,70 0,00 %

14.10 4429 ORSE Cai.xa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m un 42 159,98 204,63 8.594,46 0,11 %

14.11 4883 ORSE Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m un 22 661,41 846,00 18.612,00 0,24%

14.12 98102 SlNAPl CAIXA DE GORDURA SIMPLES,
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO
= 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.
AF 12/2020

UN 16 187,63 239,99 3.839,84 0,05 %

14.13 98084 SlNAPl TANQUE SÉPTICO RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM BLOCOS DÉ
CONCRETO, DIMENSÕES
INTERNAS: 1,4 X 3,2 X H=l,8 M,
VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

UN 4 6.920,83 8.852,43 35.409,72 0,45 %

14.14 98078 SlNAPl SUMIDOURO RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X
H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO.
13,2 M=(PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF 12/2020

UN 4 4.070,02 5.205,96 20.823,84 0,27 %

15 LOUCAS E METAIS SANITÁRIOS 99.869,28 1,28 %

15.1 95472 SlNAPl VASO SANITÁRIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM

FURO F-RONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO,

INCLUSO CONJUNTO DE

LIGAÇÃO PARA BACIA
SANITÁRIA AJUSTÁVEL
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 6 863,86 1.104,96 6.629,76 0,09 %

15.2 86931 SlNAPl VASO SANITÁRIO S1FONAL70
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA, INCLUSO ENGATE
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO
BRANCO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 40 552,41 706,58 28.263,20 0,36 %

15.3 86942 SlNAPl LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM
PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 40 301,55 385.71 15.428,40 0,20 %

15.4 Cl 903 SEINFRA PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)m C/
1 CUBA E ACESSÓRIOS

UN 6 872,42 1.115,91 6.695,46 0,09 %

Página 11 de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.ÓS2/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n" 159/2025

FIs.:

PREFEITURV MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

15.5 C3017 SEINFRA PIADEAÇO INOX (1:20x0.60)m C/
1 CUBA E ACESSÓRIOS

UN 12 701,65 897,48 10.769,76 0,14%

15.6 93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X

60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR
DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA
EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM,
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE

PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/COZINHA,

PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6 1 .220,79 1.561,51 9.369,06 0,12%

15.7 86895 SlNAPl BANCADA DE GRANITO CINZA

POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2 374,12 478,53 957,06 0,01 %

15.8 86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA E
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL
CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6 525,37 672,00 4.032,00 0,05 %

^15.9 86900 SlNAPl CUBA DE EMBUTIR

RETANGULAR DE AÇO
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 4 208,94 267,25 1.069,00 0,01 %

15.10 86906 SlNAPl TORNEIRA CROMÀDA DE MESA,
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO POPULAR
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 60 101,20 129,44 7.766,40 0,10%

15.11 86911 SlNAPl TORNEIRA CROMADA LONGA, DE
PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA
DE COZINHA, PADRÃO POPULAR

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 20 1 18,37 151,40 3.028,00 0,04 %

15.12 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTlCA TIPO

DISPENSER PARA SABONETE

LIQUIDO COM RESERVATÓRIO
800 A 1500 ML, INCLUSO
FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 16 100,40 128,42 2.054,72 0,03 %

15.13 95545 SlNAPl SABONETEIRA DE PAREDE EM

METAL CROMADO, INCLUSO
FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 18 64,43 82,41 1.483,38 0,02 %

15.14 95542 SlNAPl PORTA TOALHA ROSTO EM

METAL CROMADO, TIPO
ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF 01/2020

UN 12 52,59 67,26 807,12 0,01 %

15.15 95544 SlNAPl PAPELEIRA DE PAREDE EM

METAL CROMADO SEM TAMPA,

INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 18 65,85 84,22 1.515,96 0,02%

16 ESQUADRIAS 439.367,21 5,64 %

16.1 90841 SlNAPl KIT DE PORTA DE MADEIRA

PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5ÇM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 22 1.049,67 1.342,63 29.537,86 0,38 %

i
1
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16.2 90843 SlNAPl KIT DE PORTA DE MADEIRA

PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE
OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO,
80X2I0CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 92 1 .111,22 1.421,36 130.765,12 1,68%

16.3 90844 SlNAPl KIT DE PORTA DE MADEIRA

PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X2lOCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 4 1.204,65 1.540,86 6.163,44 0,08% '

16.4 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU
MÉDIA), 60X2 lOCM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 22 363,89 465,45 10.239,90 0,13%

16.5 90822 SlNAPl PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 200 397,79 508,81 101.762,00 1,31 %

16.6 90823 SlNAPl PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU
MÉDIA), 90X2 lOCM, ESPESSURA
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 10 488,91 625,36 6.253,60 0,08%

16.7 100695 SlNAPl RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU

MÉDIA DE 60CM DE LARGURA,
CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DO

MATERIAL. AF 12/2019

UN 8 60,70 77,64 621,12 0,01 %

16.8 100697 SlNAPl RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU

MÉDIA DE 80CM DE LARGURA,
CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENIO DO

MATERIAL. AF 12/2019

UN 18 74,18 94,88 1.707,84 0,02 %

16.9 100698 SINAPI RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU

MÉDIA DE 90CM DE LARGURA,
CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DO

MATERIAL. AF 12/2019

UN 2 81,00 103,60 207,20 0,00 %

16.10 100701 SlNAPl PORTA DE FERRO, DE ABRIR,
TIPO GRADE COM CHAPA. COM

GUARNIÇÕES. AF 12/2019

13,58 676,06 864,74 11.743,16 0,15%

16.11 94570 SlNAPl JANELA DE ALUMÍNIO DE
CORRER COM 2 FOLHAS PARA

VIDROS (VIDROS INCLUSOS),
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM,
ACABAMENTO COM ACETATO

OU BRILHANTE, FIXAÇ.ÃO COM
PARAFUSO, SE.M GUARNIÇÃO/
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM,
VEDAÇÃO COM SILICONE,
EXCLUSIVE CONTRAMARCO -

m- 132,2 327,75 419,22 55.420,88 0,71 %
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FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_11/2024

16.12 C4830 SEINFRA JANELA BASCULANTE EM

alumInio ANODIZADO
NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO

4,12 508,76 650,75 2.681,09 0,03 %

16.13 Cl 426 SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO m" 24 241,27 308,60 7.406,40 0,10%

16.14 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM

VÃOS DE JANELAS, FORMADO
POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8

MM. AF 04/2019

m^ 61,6 580,07 741,96 45.704,73 0,59 %

16.15 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA

FIXADO COM PREGOS, PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M 602.4 1 1,56 14,78 8.903,47 0,11 %

16.16 100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X
21/2", E=l,9 A 2MM, SEN ANEL.
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA

BOLA, COM PARAFUSOS.

AF 12/2019

UN 120 49,53 63,35 7.602,00 0,10%

16.17 91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS, COMPLETA.

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO,
COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 38 164,80 210,79 8.010,02 0,10%

16.18 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTA DE BANHEIRO.

COMPLETA, ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO. INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 22 164,80 210,79 4.637,38 0,06 %

17 PINTURA 2.091.743,50 26,85 %

17.1 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO,
APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO.
AF 04/2023

26379,36 3,49 4,46 1 17.651,94 1,51 %

17.2 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS, DUAS

DEMÃOS. AF 03/2024

m^ 26379,36 28,53 36,49 962.582,84 12,36%

n.3 C4I67 SEINFRA LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS
EM PAREDES INTERNAS S/

MASSA

26379,36 26,72 34,17 901.382,73 1 1,57%

17.4 C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS
COM SÜPERCAL

m- 200 5,15 6,58 1.316,00 0,02 %

[

17.5 100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA
DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBR.A (POR DEMÃO).
AF 01/2020 PE

m^ 65.3 23,46 30,00 1.959,00 0,03 %
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17.6 100741 SINAPI PINTURA COM TINI A ALQUÍDICA
DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO)
PULVERIZADA SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (POR DEMÃO).
AF 01/2020 PE

m^ 65,3 23,17 29,63 1.934,83 0,02 %

17.7 C2^91 SEINFRA PINTURA COM SELADOR EM

MADEIRA

m^ 1312 8,17 10,45 13.710,40 0,18%

17.8 Cl 206 SEINFRA EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS
DE MADEIRA P/TlNTA ÓLEO OU
ESMALTE 2 DEMÃOS

m- 1312 17,82 22,79 29.900,48 0,38 %

17.9 Cl 280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA

m^ 1312 24,78 31,69 41.577,28 0,53 %

17.10 C19I0 SEINFRA PINTURA P/PISO A BASE LÁTEX
ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR"

m^ 600 25,71 32,88 19.728,00 0,25 %

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 247.267,13 3,17 %

18.1 102179 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO
TEMPERADO, E = 6 MM,
ENCAIXADO EM PERFIL U.

AF 01/2021 PS

m^ 590 312,16 399,28 235.575,20 3,02 %

18.1 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO
GALVANIZADO. AF 04/2019 PS.

M 6 103,44 132,31 793,86 0,01 %

18.2 Cl 898 SEINFRA PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES
C/TUBO INOX P/WCS

M 7,2 187,80 240,21 1.729,51 0,02 %

18.3 C0358 SEINFRA BANCADA DE GRANITO PRETO

C/BOLEAMENTO DUPLO

(COLOCADO)

m^ 2 867,93 1  110,16 2.220,32 0,03 %

18.4 C4628 SEINFRA PLACA EM ALUMINIO 20x25cm C/
VINIL APLICADO EM 1 FACE E

FIXAÇ.ÃO COM FITA DUPLA FACE
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

UN 262 20,74 26,52 6.948,24 0,09 %

19 LIMPEZA 69.783,94 0,90 %

19.1 99808 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO

CERÂMICO EM PAREDE
UTILIZANDO ÁCIDO MURIÂTICO.
AF 04/2019

m^ 673,4 3,86 4,93 3.319,86 0,04 %

19.2 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de
gordura com reassentamenlo da tampa

un 19 25,51 32,62 619,78 0,01 %

19.3 CÍ625 SEINFRA LIMPEZA DE PISOS E

REVESTIMENTOS

m^ 387 9,46 12,10 4.682,70 0,06 %

19.4 Cl 628 SEINFRA LIMPEZA GERAL m^ 3680 13,00 16.62 61.161,60 0,79%

Total sem BDI 6.090.451,57

Total do BDI 1.698.910,42

Total Geral 7.789.361,99

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e poderá ser proiTogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).
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*3, DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ< )S

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO NAO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do'
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a,
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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5.1.3. Na hipótese de previsão rro edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 202!.

5.1.3.1. No caso do reaj ustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

j

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

!

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosai

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas ã alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1:,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" Q64/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará'
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE,
PREÇOS I

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução dcj
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordeni
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital|.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas nesteinstrumento, no edital e legislação pertinente. j

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DÈ
PREÇOS i

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
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10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente Justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante &
aplicação da penalidade. '

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,'
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
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Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N"
01/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente:
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 15 de Setembro de 2025.
'  ' ' I

I

JANES SANTOS ; Assinado deforma digital por JANES
SANTOS VI ANA:73071498268

VI ANA:73071498268 Dados: 2025.09.15 10:36:07 -03'00'

Ivan Prudêncio da Silva Janes Santos Viana

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n° 730.714.982-68
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO/
Código identificador: 64e5f66e015c6c3dc0017b841a8541i

EXTRATO DE CONTRATO N2 014/2025

EXTRATO DE CONTRATO Ne 013/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NS 013/2025

PROCESSO NS 012/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Carolina - MA.

SIGNATÁRIO: Fundo Municipal da Educação de Carolina - MA.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS
PRODUTORES DE CAROLINA - AAPPC.

CNPJ: 00.675.760/0001-07

OBJETO: Contraiaçãü para aquisição de GENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESÇOUR, para alunos da
rede de educação básica pública de Carolina - M.A, FNDE/PNAE, ano de
2025.

VALOR GLOBAL DE R$ 246.634,00 (duzentos e quarenta e seis mil,
seiscentos e trinta e quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025

ELEMENTO DE DESPESA - PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

Carolina - MA, 13 de junho de 2025.

Publique-se

SANDRA REGINA DOS SANTOS CARVALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÇAROLINA - MA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NS 014/2025

PROCESSO NS 012/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Carolina - MA.

SIGNATÁRIO: Fundo Municipal da Educação de Carolina ■
CONTRATADA: FRANCISCO MOURA DA CONCEIÇÃO
CPF: 643.758.463-72

OBJETO: Contratação para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESÇOLAR, para alunos da
rede de educação básica pública de Carolina - MA, FNDE/PNAE, ano de
2025.

VALOR GLOBAL DE R$ 41.650,00 (quarenta e urn rnil, seiscentos e
cinqüenta reais)

DATA DA ASSIN.ATURA: 13,'06/2025

VIGÊNCIA: 31/12/2025.
ELEMENTO DE DESPESA - PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

Carolina - MA, 13 de junho de 2025.

Publique-se

SANDRA REGINA DOS SANTOS CARVALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CÃROLINÃ - MÃ

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO

Código identificador: e86961351717b22b3881fb669624ca08

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2025 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2025 - CPL/PMÇ

ÇONÇORRÊNCIA - ELETRÔNIÇA N® 01/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N9 159/2025

Aos 15 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o ÇNPJ n° 06.113.682/0001-25, por nrieio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ns 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, CEP n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominada(s) FORNECEDORA(S)/PRESTÃDORES DE SERVÍÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal n^ 064/2023, da Lei Complementar n" 123/2006 e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos prédios da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Edital da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N^ 01/2025 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÀO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face a realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N2
01/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

IÊMPRESA: Leal Empreendimentos Ltda. t

CERTIFSCAOO DtôlTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.fainem.org.br 84/143
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CNPJ: 30.169.852/0001-78 Telefone: (99) 91000-7234

Endereço: Rod. BR 226,1910, Campos Dantas, Presidente Dutra-
MA

E-mail: lealempreendimentosltda@outlook.com ^

Representante Legal: Janes Santos Viana
RG:

CPF: 730.714.982-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Código Banco {Descrição Und Quant. Valor Unit
Vaior Unit

com BDI
Total Peso (%)

1 {SERVIÇOS PRELIMINARES 327.406,00 4,20 %

1.1 7179 ORSE

{Tapume em chapa galvanizada n^SO,
{esp=0,35mm, h=2,00m, exclusive
(pintura

m 500 179,70 229,85 114.925,00 1,48 %

1.2 93208 SiNAPI

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO

(prateleiras. AF 02/2016
100 850,02 1,087,26 108.726,00 1,40 %

j

1.3 93212 SINAPI

(execução de SANITÃRIO E
^ESTIÃRIO EM CANTEIRO DE OBRA
EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO
(mOBILIÃRIO. AF_02/2016

m^ 50 975,01 1,247,13 62.356,50

1

0,80 %

1.4 105009 SINAPI

(LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,
UTILIZANDO GABARITO DE TÃBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA

[l,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 03/2024
M 429 75,45 96,50 41.398,50 0,53 %

2 (ADMINISTRAÇÃO LOCAL 371.574,72 4,77 %

2.1 90779 SiNAPi
(engenheiro CIVIL DE OBRA SÊNIOR
(com ENCARGOS COM ELEMENTARES H 1584 155,18 198,49 314.408,16

1

4,04 %

2.2 90776 SINAPI
(encarregado GERAL COM
[encargos COMPLEMENTARES H 1584 28,22 36,09 57.166,56 0,73 %

3 {demolições E RETIRADAS 301.968,88 3,88 %

3.1 97622 SINAPI

[DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA

(manual, sem REAPROVEITAMENTO.
[aF 09/2023

m^ 14,4 55,82 71,39 1.028,01 0,01 %

3.2 97647 SINAPI

REMOÇÃO DE TELHAS DE
|fibrocimento METÃÜCA E
(CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

m^ 2700 3,53 4,51 12.177,00 0,16 %

3.3 C1044 SEINFRA (DEMOLIÇÃO DE CALHAS M cn 23,33 29,84 1.492,00 0,02 %

3.4 97631 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE
(forma manual, sem
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

8940 11,32 14,47 129.361,80 1,66 %

3.5 97633 SINAPI

IdEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
(REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m^ 700 22,61 28,92 20.244,00 0,26 %

3.6 C1065 SEINFRA
(demolição de piso cerâmico
[sobre LASTRO DE CONCRETO 2000 29,40 37,60 75.200,00 0,97 %

3.7 C1066 SEINFRA
[demolição DE PISO CIMENTÃDO
[sobre LASTRO DE CONCRETO m' 300 27,31 34,93 10.479,00 0,13 %

3.8 97640 SINAPI

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL,
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
Uf 09/2023

m^ 2200 1,91 2,44 5.368,00 0,07 %

3.9 C4637 SEINFRA

RETIRADA COM SUBSTriUIÇÃO DE
MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO
Alavanca

UN 220 133,17 170,33 37.472,60 0,48 %

3.10 97644 SINAPI

REMOÇÃO DE PORT.AS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

p 09/2023
m^ 116,68 9,48 12,12 1.414,16 0,02 %

3.11 97645 SINAPI

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

[aF 09/2023
m^ 16,4 24,48 31,31 513,48 0,01 %

3.12 C2206 SEINFRA
[retirada de esouadrias
METÁLICAS

m^ 23,56 10,49 13,41 315,93 0,00 %

3.13 97663 SINAPI

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

[aF 09/2023
UN 72 12,04 15,40 1.108,80 0,01 %

CERTIFCAOO DtGITALMENTE
Ê C™ CARIMBO DE TEMPO
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3.14 97664 5INAP1

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE
FORMA MANUAL, SEM

RFAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

UN 96 1,49 1,90 182,40

3.15 97660 SINAP!

REMOÇÃO DE
INTERRUPTORES/TOMADAS

ELÉrRiCAS, Dt FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

LIN 260 0,66 0,84 218,40
fíiji/ /

3.16 97665 SINAPI

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

UN 430 1,81 2,31 993,30 0,01 %

3.17 97661 SINAPI

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS,
COM SEÇÃO DE 10 MM^ FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 09/2023

M 5000 0,69 0,88 4.400,00 0,06 %

4 MOVIMENTO DE TERRA 7.198,53 0,09 %

4.1 93358 SINAPI
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA.
AF 09/2024

24.82 82,59 105,64 2.621,98 0,03 %

4.2 96995 SINAPI
REATERRO MANUAL APILOADO COM

SOQUETE. AF_10/2017
23,89 50,08 64,05 1.530,15 0,02 %

4.3 C0330 SEINFRA
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL
S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO m' 22,4 106,33 136,00 3.046,40 0,04 %

5 INERAESTRUTURÃ 13.464,95 0,20 %

5.1 96617 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,

APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 3 CM. AF 01/2024

12,38 20,61 26,36 326,33 0,00 %

1

5.2 94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

m' 3,08 533,50 682,39 2.101,76 0,03 %

5.3 93204 SINAPI

CINTA DE AMARRAÇAO DE
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO. AF 03/2016

M 102,12 63,13 80,74 8.245,16 0,11 %

5.4 96545 SINAPI

ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.
AF 01/2024

KG 15,47 16,08 20,56 318,06 0,00 %

5.5 96532 SINAPI

FABRICAÇAO, MONTAGEM E
DFSMONTAGFM DF FÔRMA PARA
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,

E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF 01/2024

18,8 186,04 237,96 4.473,64 0,06 %

6 SUPERESTRUTURA 17.045,27 0,22 %

6.1 94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

5,38 533,50 682,39 3.671,25 0,05 %

6.2 92777 SINAPI

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 105,64 14,90 19,05 2.012,44 0,03 %

6.3 92775 SINAPI

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

KG 64,92 18,37 23,49 1.524,97

!

0,02 %

6.4 92269 SINAPI

FABRICAÇAO DE FORMA PARA
PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.

AF 09/2020

25,3 159,22 203,65 5.152,34 0,07 %

6.5 92265 SINAPI

FABRICAÇAO DE FORMA PARA VIGAS,
EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E = 17

MM. AF 09/2020

28,54 128,32 164,13 4.684,27 0,06 %

7 PAREDE E PAINÉIS 40.073,08 0,51 %

CERTITCADO DtôrrALMENTE
E CO/A CARIMBO DE TEMPO
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7.1 87500 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM

ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE ÕM^ SEM
VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAL. AF 06/2014

142 108,01 138,15 19,617,30 0,25
y

(f.
7.2 87524 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19CM

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM

ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A
6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUAl. AF 06/2014

150 100,28 128,26 19.239,00 0,25 %

7.3 93186 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ
1,5 M DE VÃO. AF 03/2016

M 4,8 90,00 115,11 552,52 0,01 %

7.4 93188 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ
1,5 M DE VÃO. AF...03/2016

M 6 86,56 110,71 664,26 0,01 %

8 COBERTURA E FORRO 1.502.503,58 19,29%

8.1 92541 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

500 77,55 99,19 49.595,00 0,64 %

8.2 92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA
OU TERMOACÜSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

240 21,51 27,51 6.602,40 0,08 %

8.2 92580 SINAPI

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PAPA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

2200 44,26 56,61 124.542,00 1,60 %

8.3 100331 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE
TELHA CERÂMICA CAPA CANAL, COM
MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF 07/2019

388 23,67 30,27 11.744,76 0,15 %

8.4 100390 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA
EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS
COM TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

388 22,35 28,58 11.089,04 0,14 %

8.5 100395 SINAPI

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE
CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

m' 388 23,00 29,41 11.411,08 0,15 %

8.6 C2200 SEINFRA

SEINFRA

RETELHAMENTO C/TELHA
CERÂMICA ATE 20% NOVA

2000

2000

51,45

57,82

65,80 131.600,00 1,69 %

8.7 C2201
RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA
COM 50% NOVA

73,95 147.900,00 1,90 %

8.8 94204 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

500 51,57 65,96 32.980,00 0,42 %

8.8 94216 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

2200 206,40 264,00 580.800,00 7,46 %

8.9 94224 SINAPI

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E
AREIA). AF 07/2019

M 600 26,84 34,33 20.598,00 0,26 % j
i
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8.10 94210 51NAPI

TELHAMENTO COM TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6

MM, COM RECOBRIMENTO IJMERAL

DE 11/4 DE ONDA PARA TELHADO
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°,
COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF 07/2019

m^ 240 71,57 91,54 21.969,60 0,28 W

'/^ /

,0/v
7

8.11 94219 51NAPI

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA
CERÂMICA EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,
CAL t AREIA), PARA TELHADOS COM
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 300 32,19 41,17 12,351,00
«fez

0,16

8.12 94229 5INAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

M 50 133,60 170,88 3.544,00

1

0,11 %

8.13 94223 SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6

MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF 07/2019

M 17 117,85 150,74 2,562,58 0,03 %

1

8.13 9077 OP.SE Cumeeira termoacústica m 150 143,86 184,01 27.601,50 0,35 %

8.14 94231 SiNiAPI

RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

M 52 42,82 54,77 2.848,04 0,04 %

8.15 C0773 5EINFRA
CHAPIM PRE-MOLDADO DE

CONCRETO
m^ 14 137,58 175,97 2.463,58 0,03 %

8.16 208 ORSE

Imunização de madeiramento de
cobertura com Imunizante incolor

tipo Penetrol ou similar
m^ 500 14,65 18,73 9.365,00 0,12 %

8.17 96486 SINAPI

FORRO EM REGUAS DE PVC, LISO,

PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.
AF 08/2023 PS

m^ 2800 79,84 102,12 285.936,00 3,67 %

9 IMPERMEASILSZAÇAO 2.310,83 0,03 %

9.1 98557 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF 09/2023

m^ 40,85 44,23 56,57 2.310,88 0,03 %

10 REVESTIMENTO DE PAREDE 919.293,52 11,80 %

10.1 C0776 SEINFRA

CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR

TR.AÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
m^ 10884 7,44 9,51 103.506,84 1,33 %

10.2 87532 SINAPI

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO
MANUALMENTE EM PAREDES

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA
ENTRE 5M2 E lOM^ E = 17,5MM,

COM TALISCAS. AF 03/2024

m^ 800 39,49 50,51 40.408,00 0,52 %

10.3 C312Í SEINFRA

REBOCO C/ ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA PENEIRADA,

TRAÇO 1:6

m^ 9984 47,67 60,97 608.724,48 7,81 %

10.4 87273 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES.

AF 02/2023 PE

m^ 800 73,22 93,65 74.920,00 0,96 %

10.5 88648 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO DE 7ÇM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES
35X35CM. AF 02/2023

M 1300 8,53 10,91 14.183,00 0,18 %

10.6 5057 ORSE

Revestimento metálica em alumínio

composto (Alucobond), e=0,3mm,
pintura Kaynar 500 composta por
seis camadas, inclusive estrutura
metálica auxiliar em perfil de viga
"U" de 2" - fornecimento e

montagem

m^ 120 505,25 646,26 77.551,20 1,00 %

11 REVESTIMENTO DE PISO 954.016,28 12,25 %

11.1 95241 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5

CM. AF 01/2024

m^ 5115 38,19 48,84 249.816,60 3,21 %

CERTIFCAOO DtGUALMENTE
E COÍA CARIMBO DE TEMPO
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11.2 C2180 5EINFRA

REGULARIZAÇÃO DE BASE C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 3/

PENEIRAR, TRAÇO 1:5 - ESP= 3cm
m^ 2200 25,61 32,75 72.050,00 0,92 %

11.3 87248 5INAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE
10 M2. AF 02/2023 PE

m^ 2000 50,89 77,88 155.760,00 2,00%/=3/ d

//o-Ao/

11.4 87246 5INAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE
5 M2. AF 02/2023 PE

m^ 200 75,40 96,44 19.288,00 0,25 % i

11.5 98689 SINAPI
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15

CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020
M 14 116,86 149,47 2.092,58 0,03 %

11.6 10416? 5INAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU

GRANITINA EM AMBIENTES

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8

MM, INCLUSO MISTURA EM
BFTONFIRA, COI OCAÇÃO DAS
jUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ,

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.

AF 06/2022

m^ 2100 104,67 1,33,88 ?81,148,00 3,61 %

11.7 C2234 SEiNFRA
REVESTIMENTOS DE PISOS

C/GRANILITE
m^ 465 141,96 181,58 34,434,70 1,08 % 1

11.8 98681 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA. AF 09/2020

m^ 350 37,15 47,51 16.628,50 0,21 %

11.9 94990 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF 08/2022

m^ 70 813,05 1.039,97 72.797,90 0,93 %

1 •> iNSTALAÇAO ELETRSCA E LÓGICA 255.772,22 3,28 %

12.1 3278 ORSE

Ponto de internjptor 01 seção (1 s)
embutido com eletroduto de pvc
flexível sanfonado 0 3/4"

pt 10 196,08 250,80 2,508,00 0,03 %

12.2 3281 ORSE

Ponto de interruptor 02 seções (2 s)
embutido com eletroduto de pvc
flexível sanfonado embutido 0 3/4"

Pt 10 203,93 260,84 2.608,40 0,03 %
1

12.3 93141 SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL

INCLUINDO TOMADA 10A/250V,

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO, AF 01/2016

UN 32 207,03 264,81 8.473,92 0,11 %

12.4 93143 SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL

INCLUINDO TOMADA 20A/250V,

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF 01/2016

UN 8 208,96 267,28 2.138,24 0,03 %

12.5 93142 SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL

INCLUINDO TOMADA (2 MÕDULOS)
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO.
AF 01/2016

UN 8 226,72 289,99 2.319,92 0,03 %

\

12.6 689 ORSE
Ponto de caixa seca p/ lógica, c/
eletroduto pvc rígido aparente 0 3/4"

un 12 113,91 145,70 1.748,40 0,02 %

12.7 642 ORSE

Ponto de luz em teto ou parede, com
eletroduto pvc rígido embutido 0
3/4"

un 14 290,20 371,19 5.196,66 0,07 %

12.8 91953 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO),

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 78 27,30 34,91 2.722,98 0,03 %

12.9 91959 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (2
MÕDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 16 42,48 54,33 869,28 0,01 %
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12.10 92000 SINAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 76 28,63 36,62 2.783,12 0,04 % '•

/n
12.11 91992 5INAPI

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P+I 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 18 39,85 50,97 917,46 0.01/'/<í
/// y

12,12 91993 SINAPI

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN 16 43,00 55,00 880,00
//^/ //
o,òív^

12.13 91855 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M 30 11,37 14,54 436,20 0,01 %

12.14 91863 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 30 11,79 15,08 452,40 0,01 %

12.15 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,

2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M 4000 4,79 6,12 24.480,00 0,31 %

12.16 91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,

4 MML ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

M 400 7,24 9,26 3.704,00 0,05 %

12.17 101876 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN 8 88,88 113,68 909,44 0,01 %

12.18 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN lOOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN 4 324,88 415,55 1.662,20 0,02 %

12.19 97583 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W,

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

UN 100 82,10 105,01 10.501,00 0,13 %

12.20 97584 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE
SOBREPOR, COM 1 ÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W,

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

UN 300 110,01 140,71 42.213,00 0,54 %

12.21 97586 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE

SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36

W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

UN 600 169,81 217,20 130.320,00 1,67 %

12.22 97607 SINAPI

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO

TARTARUGA, DE SOBREPOR, ÇOM 1

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 09/2024

UN 32 101,00 129,18 4.133,76 0,05 %

12.23 97617 SINAPI

LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE
TIO DE 20/40 W, BASE G13 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020 PS

UN 12 48,62 62,18 746,16 0,01 %

12.24 101890 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA,
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN 20 14,55 18,61 372,20 0,00 %
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12.25 89865 5INAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM,
INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2022

M 18 15,31 19,58 352,44 0,00 %/
12,26 C0673 SEINFRA

CANALETA PLÁSTICA (50 X 20)MM,
SISitMA "X"

M 20 30,55 39,07 781,40 0,01 %
!

12.27 98307 5INAPI

TOMADA DE REDE RJ45 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2019

UN 14 40,53 51,84 725,76

12.28 98297 SINAPI

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6,
INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2019

M 78 8,18 10,45 815,88 0,01% i -7,

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 30.377,38 0,39 %

13.1 C1948 SEINFRA
PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E

EXECUÇÃO
PT 10 258,25 330,32 3.303,20 0,04 %

13.2 89355 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 20MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SU3-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 60 18,24 23,33 1.399,80 0,02 %

13.3 89356 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 60 21,03 26,89 1.613,40 0,02 %

13.4 89357 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 18 28,88 36,94 664,92 0,01 %

13.5 89449 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 50MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

M 18 16,16 20,67 372,06 0,00 %

13.6 86884 SINAPI

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO

BRANCO, 1/2" X 30CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 32 10,32 13,20 422,40 0,01 %

i

13.7 89358 SINAPI

jOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL,
DN 2nMM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

UN 12 7,06 9,03 108,36 0,00 %

13.8 94708 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES,

PVC, SOLDÃVEL, DN 25 MM X 3/4 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

UN 6 22,98 29,39 176,34 0,00 %

13.9 94711 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES,

PVC, SOLDÃVEL, DN 50 MM X 1 1/2 ,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

UN 10 60,57 77,60 776,00 0,01 %

13.10 88503 SINAPI
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO,
1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

UN 10 954,11 1.220,40 12.204,00 0,16 %

13.11 88504 SINAPI
CAIXA DAGUA EM POLIETILENO, 500
UTROS, COM ACESSÓRIOS

UM 8 775,92 992,47 7.939,76 0,10 %

13.12 89349 SINAPI

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,

LATÃO, ROSCÃVEL, 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 10 17,45 22,32 223,20 0,00 %

13.13 89352 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÃVEL, 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 26 23,26 29,75 773,50 0,01 %

13.14 89353 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÃVEL, 3/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 12 26,09 33,37 400,44 0,01 %

14 INSTALAÇÕES SANITARIAS 96.325,64 1,24 %

CO//
■T//
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14.1 C1950 SEINFRA
PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E

EXECUÇÃO
PT 10 239,67 306,56 3.065,60 0,04% ^'./f l'

V/ i\

14.2 89714 SINAPI

rUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

M 60 32,82 41,98 2.518,80
/

0,03%//.
7 ̂
l.v)

14.3 89713 5INAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

M 18 29,31 37,49 674,82 0,01 %

14.4 89712 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

M 18 23,55 30,12 542,16 0,01 %

14.5 89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

M 18 18,74 23,97 431,46 0,01 %

14.6 86882 SINAPI

SIFAO DO TIPO GARRAFA/COPO EM

PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 16 21,99 28,12 449,92 0,01 %

14.7 86883 SINAPI

SIFAO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X

1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 12 11,90 15,22 182,64 0,00 %

14.8 89707 SINAPI

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100

X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_0S/2022

UN 16 45,33 57,98 927,68 0,01 %

14.9 89709 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 10 19,76 25,27 252,70 0,00 %

14.10 4429 ORSE
Caixa de Inspeção 0,30 x 0,30 x
0,40m

un 42 159,98 204,63 8.594,46 0,11 %

14.11 4883 ORSE
Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x
0.60m

un 22 661,41 846,00 18.612,00 0,24 %

14.12 98102 SINAPI

CAIXA DE GORDURA SIMPLES,

CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO =
0,4 M, ÁLTURA INTERNÁ = 0,4 M.

AF 12/2020

UN 16 187,63 239,99 3.839,84 0,05 %

14.13 98084 SINAPI

TANQUE SEPTiCO RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:
1,4 X 3,2 X H=l,8 M, VOLUME ÚTIL:
6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES).
AF 12/2020

UN 4 6.920,83 8.852,43 35.409,72 0,45 %

14.14 98078 SINAPI

SUMIDOURO RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M,

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M'
(PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF 12/2020

UN 4 4.070,02 5.205,96 20.823,84 0,27 %

15 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 99.869,28 1,28 %

15.1 95472 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM

FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA
SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO
DE LIGAÇÃO PÁRA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6 863,86 1.104,96 6.629,76 0,09 %

15.2 86931 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 40 552,41 706,58 28.263,20 0,36 %
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15.3 86942 SINAPI

LAVATORIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR,
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXlVEL
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 40 301,55 385,71 15.428,40 0,20 % //

ê
f7 (

í-/.

15.4 C1903 SEINFRA
PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)m C/1
CUBA E ACESSÓRIOS

UN 6 872,42 1.115,91 5.695,46 0,09 % 1 ̂  /

15,5 C3017 SEINFRA
PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m C/1
CUBA E ACESSÓRIOS

UN 12 701,65 897,48 10,769,76 0,14 %

15.6 93441 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60

CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,
VÁLVULA AMERICANA EM METAL,
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4", PI COZINHA, PADRÃO
POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 6 1.220,79 1.561,51 9.369,06

!

0,12 %

15.7 86895 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA

POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA

LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2 374,12 478,53 957,06 0,01 %
1

15.8 86936 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVUU TIPO AMERICANA E SIFÃO
TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 6 525,37 672,00 4.032,00 0,05 %

15.9 86900 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE

AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 ÇM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 4 208,94 267,25 1.069,00 0,01 %

15.10 86906 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2"

OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 60 101,20 129,44 7.766,40 0,10 %

15.11 86911 SINAPI

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE

PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 20 118,37 151,40 3.028,00 0,04 %

15.12 95547 SINAPI

SABONETEIRA PLASTICA TIPO

DISPENSER PARA SABONETE

UOUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF 01/2020

UN 16 100,40 128,42 2.054,72 0,03 %

15.13 95545 SINAPI

SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL

CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF 01/2020

UN 18 64,43 82,41 1.483,38 0,02 %

15.14 95542 SINAPI

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL

CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF 01/2020
UN 12 52,59 67,26 807,12 0,01 %

1

15.15 95544 SINAPI

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF 01/2020
UN 18 65,85 84,22 1.515,96 0,02 %

16 ESQUADRIAS 439.367,21 5,64 %

16.1 90841 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210ÇM,
ESPESSURA DE 3,5ÇM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 22 1.049,67 1.342,63 29.537,86 0,38 %
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16,2 90843 5INAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 92 1.111.22 1.421,36 130.765,12 1,68 % A

/y
/Ar /c

f
f

16.3 90844 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 4 1.204.65 1.540,86 6.163,44 0,08 %

J 0-1 /

-zf

16.4 90820 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 22 363.89 465,45 10.239,90 0,13 %

16.5 90822 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 200 397,79 508,81 101.762,00 1,31 %

16.6 90823 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA.

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 10 488,91 625,36 6.253,60 0,08 %

16.7 100695 SINAPI

RECOLOCAÇAO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA
DE 60CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL.

AF 12/2019

UN 8 60,70 77,64 621,12 0,01 %

16.8 100697 SINAPI

RECOLOCAÇAO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA
DE 80CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL

AF 12/2019

UN 18 74,18 94,88 1.707,84 0,02 %

16.9 100698 SINAPI

RECOLOCAÇAO DE FOLHAS DE
PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA
DE 90CM DE LARGURA,

CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL.

AF 12/2019

UN 2 81.00 103,60 207,20 0,00 %

16.10 100701 SINAPI

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO
GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AF 12/2019
m' 13,58 676,06 864,74 11.743,16 0,15 %

16.11 94570 SINAPI

jANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER
COM 2 FOLHAS PARA VIDROS

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/
REQUADRO 6 A 14 CM,
ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/
ALIZÃR, DIMENSÕES 100X120 CM,
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2024

132,2 327,75 419,22 55.420,88 0,71 %

16.12 C4830 SEINFRA

jANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO
ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE
VIDRO

4,12 508,76 650,75 2.681,09 0,03 %

16.13 C1426 SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO 24 241,27 308,60 7.406,40 0,10 %

16.14 99861 SINAPI

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS
DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF 04/2019

61,6 580,07 741,96 45.704,73 0,59 %

CERTIFCAOO DtGfTALMENTE
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16.15 100659 SINAPI

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M 602,4 11,56 14,78 8.903,47 J! f0,11 % ^

16.16 100709 5INAPI

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X
21/2», E=l,9 A 2MM, SEN ANEL,

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA

BOLA, COM PARAFUSOS. AF 12/2019

UN 120 49,53 63,35 7.602,00 0,10 /
//^ / ó ',//p / IO/

16.17 91306 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 38 164,80 210,79 8.010,02 0,10 %

16.18 90831 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 22 164,80 210,79 4.637,38 0,06 %

17 PINTURA 2.091.743,50 26,85 %

17.1 88485 SINAPI

FUNDO SELÃDOR ACRÍLICO,
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE,
UMA DEMÃO. AF 04/2023

m^ 26379,36 3,49 4,46 117.651,94 1,51 %

17.2 96135 SINAPI

APLICAÇÃO MÃNUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m^ 26379,36 28,53 36,49 962.582,84

!
12,36 %

17.3 C4167 SEINFRA
LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM
PAREDES INTERNAS SI MASSA

m^ 26379,36 26,72 34,17 901.382,73 11,57 %

17.4 C0588 SEINFRA
CAIAÇAO EM DUAS DEMÃOS COM
SUPERCAL

m^ 200 5,15 6,58 1.316,00 0,02 %

17.5 100721 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE

FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF 01/2020 PE

m^ 65,3 23,46 30,00 1.959,00 0,03 %

17.6 100741 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF 01/2020 PE

m' 65,3 23,17 29,63 1.934,83 0,02 %

17.7 C2897 SEINFRA PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA m^ 1312 8,17 10,45 13.710,40 0,18 %

17.8 C1206 SEINFRA

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE
MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE
2 DEMÃOS

m^ 1312 17,82 22,79 29.900,48 0,38 %
1

17.9 C1280 SEINFRA
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM
ESQUADRIAS DE MADEIRA

m^ 1312 24,78 31,69 41.577,28 0,53 %

17.10 C1910 SEINFRA
PINTURA P/PISO À BASE LÁTEX
ACRÍLICO. TIPO "NOVACOR"

m^ 600 25,71 32,88 19.728,00 0,25 %

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 247.267,13 3,17 %

18.1 102179 SINAPI

INSTALAÇAO DE VIDRO TEMPERADO,
E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U.

AF 01/2021 PS

m' 590 312,16 399,28 235.575,20 3,02 %

18.1 99855 SINAPI

CORRIMAO SIMPLES, DIÂMETRO

EXTERNO = 11/2», EM AÇO
GALVANIZADO. AF 04/2019 PS

M 6 103,44 132,31 793,86 0,01 %

18.2 C1898 SEINFRA
PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES
C/TUBO INOX P/WCS

M 7,2 187,80 240,21 1.729,51 0,02 %

18.3 C0358 SEINFRA
BANCADA DE GRANITO PRETO

C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO)
m' 2 867,93 1.110,16 2.220,32 0,03 %

18.4 C4628 SEINFRA

PLACA EM alumínio 20x25cm Cl

VINIL APLICADO EM 1 FACE E

FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

UN 262 20,74 26,52 6.948,24 0,09 %

19 LIMPEZA 69.783,94 0,90 %

19.1 99808 SINAPI

UMPEZA DE REVESTIMENTO

CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO
ÁCIDO MURIÂTICO. AF 04/2019

m^ 673,4 3,86 4,93 3.319,86 0,04 %

19.2 12636 ORSE

Limpeza de caixa de passagem ou
de gordura com reassentamento da
tampa

un 19 25,51 32,62 619,78 0,01 %

\
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19.3 C1625 SEiNFRA
LIMPEZA DE PISOS E

REVESTIMENTOS
m^ 387 9,46 12,10 4.682,70 0,06%

19.4 C1628 SEiNFRA UMPEZA GERAL m' 3680 13,00 16,62 61.161,60 0,79% // /

// ^ / r
Total sem BOI 6.090.451,57 /' y / ,<õ,
Total do BDI 1.698.910,42 //-t-'/ V
Total Geral 7.789.361,99 //P / 0/ •

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^■<//

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. PA GERÊNCIA DA ATA PE REGISTRO PE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
, Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como partiópante,
atendidos os requisitos estabelecidos no §2^ do art. 86 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata:

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não
participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da: Lei n®
14.133, de 2021:

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados:

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.I33, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação:

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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GERENCIADOR

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

■ 6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
inciso III, art. 13 do Decreto Municipal no 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADÓR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no
subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 dá Lei ns
14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃÓ
GERENCIADÓR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. ó ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃÓ NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do
Decreto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO
PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida
pelo Órgão Contratante.
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8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, Contados
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimeht^^çe/ou
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10,1- O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
10.1.3. For liberado;

lp.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueies praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso iV do art. 156 da Lei Federai ns 14.133/2021;

' 10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATiVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no editai e seus anexos.
I

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro dè preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1,! jada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

11. DAS ASSINATURAS

11,1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços

e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela iCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente
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Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA - SRP N® 01/2025 - CPL/PMC e seus anexos_e_§|_
propostas das empresas registradas nesta Ata.

IFOLHAS-
12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Coiinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, ponríãiFpriviiegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Coiinas (MA), 15 de Setembro de 2025.

Ivan Prudéncio da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

lanes Santos Viana
CPF n® 730.714.982-68
BENEFICIÁRIO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador 8c7d3d65b8766fc4679fd01538734ce6

EXTRATO DE CONTRATO NS 119/2025

EXTRATO DE CONTRATO Na 119/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO Na 011/2025. OBJETO: contratação de empresa
para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar 2025. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico n»
18/2025. DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(CONTRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n» 06.113.682/0001-25 e TDB
DiSTRIBUIDORA LTDA. (CONTRATADA), inscrito(a) sob o CNPJ n»

11.494.673/0001-61, VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 147.844,69

(cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais e
sessenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/06/2025
a 30/06/2026. DAS ASSINATURAS: Teiiy de jesus Martins Lima Araújo,

representante da CONTRATANTE e Francisco das Chagas Batista da
Silva Júnior, representante da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 30/06/2025.

Coiinas - MA, 30 de Junho de 2025.

Telly de Jesus Martins Uma Araújo
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 8dl0ff6ccdf7a09a98afcf2fe78fe92b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

LEI MUNICIPAL NS 07 DE SETEMBRO DE 2025

Lei Municipal ns 07 de setembro de 2025

A"torlza o Poder Executivo, em nome do Município de Dom Pedro, a adquirir a título oneroso o bem imóvel que especifica e dá
as providências.

Allton Mota dos Santos, prefeito do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do
Município, encaminha o seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores do Município:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente, em nome do município, o bem imóvel descrito na matrícula de no 1632 e o
Registro Gerai 2-1.632 do Cartório de Registro de imóveis (CRI) de Dom Pedro, Maranhão de propriedade do Senhor José Augusto da Silva,
Brasileiro, agricultor. Portador do CPF sob o n° 018.594.693-37, residente a Rua Principal, Povoado Santa Vitória - Dom Pedro - MA.
51® O imóvel definido no caput deste artigo possui área registrada de 4.800 m^

§2® O setor de Engenharia do Município, procedeu a análise do imóvel, de que trata esta lei, emitindo Parecer Técnico segundo o qual o valor do
bem foi estimado em R$ 100.000,00 (cem mil reais e zero centavos).

§3® A aquisição será formalizada por intermédio da iavratura de escritura pública de compra e venda com cláusula ad corpus e posterior registro na
matrícula no imóvel.

§4® O Poder Executivo incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da municipalidade os bens de que trata esta Lei.

Art. 2® A aquisição do imóvel será perfectibiiizada com amparo no inciso V do art. 74 da Lei Federai n° Lei 14.133/2021, mediante o pagamento do
montante avençado de R$ 100.000,00 (cem mil reais e zero centavos), a ser adimpiido no no prazo de 03 (três meses), a contar do ato de
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